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Proposta AESBE - DefiniçõesProposta AESBE - Definições

 Águas Costeiras:  abrange os corpos d'água desde o estirâncio até os limites da 
plataforma continental.

 Emissario Submarino: tubulação submarina provida de sistemas difusores, 
destinada ao lançamento dos efluentes em auas costeiras, e que se utilizam dos 
processos fisico-quimicos e biológicos para promover a máxima redução de 
concentração dos poluentes lançados, visando o atendimento aos padrões da classe 
e de balneabilidade do corpo receptor.

 Zona de Mistura: região que se estende a partir do ponto de lançamento ate o 
limite da zona de diluição inicial, onde as concentrações de poluentes atinem o 
padrão da classe do corpo receptor.



Artigo ... - Os lançamentos de efluentes de sistemas de tratamento de esgotos sanitários domésticos por meio de 
emissarios submarinos poderão ser feitos em auas costeiras desde que obedeçam as condições e padrões 
previstos neste artio, resguardadas outras exigências cabíveis:

§ 1º - Condições de lançamento de efluentes:

I. pH entre 5 e 9;

II. temperatura:  inferior a 40ºC, sendo que a variação de temperatura do corpo receptor não deverá exceder 
a 3ºC no limite da zona de mistura;

III. após desarenação;

IV. sólidos rosseiros e materiais flutuantes: virtualmente ausentes;  

§ 2º - As condições de lançamento estabelecidas no § 1º deste artio referem-se as situações erais e favoráveis a 
disposição oceânica, ou seja, ambientes costeiros de mar aberto, e com idrodinâmica de correntes marítimas 
e profundidades de lançamento tais que permitam uma alta capacidade de diluição e dispersão dos 
efluentes. Ambientes como baias, enseadas, canais e corpos d aua com baixa idrodinâmica devem ser 
analisados de forma particular, caso a caso pelo orao ambiental competente;

§ 3º - Os lançamentos de efluentes domésticos efetuados em águas costeiras por meio de emissários submarinos 
devem garantir o padrão de balneabilidade, conforme disposto na Resolução CONAMA 274/00. 

Proposta AESBE – Adequação do Art. 34Proposta AESBE – Adequação do Art. 34
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Monitoramento do Emissário de Ilhabela – Saco da CapelaMonitoramento do Emissário de Ilhabela – Saco da Capela
Fundespa - 2001/2002Fundespa - 2001/2002

 Tratamento preliminar

 10 pontos em 3 profundidades
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